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As
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Assunto: Orientações sobre oferta de Cursos com Fomento Externo

 

No processo de planejamento institucional, é necessário distinguir a oferta regular de cursos do Instituto Federal de
São Paulo (IFSP) da oferta vinculada a programas de fomento externo, como o Sistema Universidade Aberta do Brasil
(UAB). Embora executados no âmbito da instituição, os cursos ofertados por meio do UAB não incidem sobre os
balizadores definidos pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que rege a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica.

Os cursos atualmente em funcionamento no IFSP no âmbito do Sistema UAB foram articulados por meio do Edital
CAPES nº 25/2023, que possibilitou às instituições públicas de ensino superior propor turmas a serem financiadas pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). A viabilização dessas ofertas está
diretamente vinculada ao fomento assegurado pela CAPES, que cobre as principais necessidades acadêmicas e
operacionais do programa.

Esse modelo de financiamento contempla o custeio de bolsas destinadas às funções acadêmicas e de gestão,
incluindo professores formadores, mediadores pedagógicos (presenciais e a distância), coordenadores de curso,
coordenadores de tutoria, coordenadores de polo e assistentes pedagógicos, selecionados conforme as normativas do
programa (Portaria CAPES nº 309/2024 e Instrução Normativa CAPES nº 1/2024). Esses profissionais recebem bolsas
financiadas pela CAPES e, por isso, não têm suas atividades vinculadas à carga horária docente registrada na PIT dos
servidores efetivos dos campi do IFSP.

Os campi do IFSP, por sua vez, desempenham papel fundamental na operacionalização local da oferta, sendo
responsáveis por atividades como a de matrícula dos estudantes, o apoio pedagógico e administrativo, e a articulação
territorial com os polos de apoio presencial. A participação dos campi é, portanto, essencial para o êxito das ações do
programa, ainda que a estrutura de financiamento e de pessoal não recaia sobre a matriz orçamentária ou o
planejamento regular de força de trabalho da instituição.

Importa destacar que os cursos ofertados via UAB são planejados desde sua origem considerando a lógica do fomento
externo, estando sua execução condicionada ao financiamento disponibilizado pela CAPES. Trata-se de uma iniciativa
relevante de política pública nacional, voltada à interiorização e ampliação do acesso à educação superior, mas sem
impacto nos indicadores que orientam a expansão institucional prevista na Lei nº 11.892/2008.

Assim, para fins de planejamento no âmbito do PDI, o IFSP considera que a oferta de cursos financiados pela CAPES
no Programa UAB não interfere nos balizadores relacionados à força de trabalho docente, à estrutura dos cursos
regulares ou aos indicadores de consolidação institucional, uma vez que se trata de uma ação desenvolvida com base
em fomento externo e governança própria, em articulação com os campi e os polos de apoio presencial.

Atenciosamente,

 

Bruno Nogueira Luz
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